
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
"""" Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 . 652/02 
de 24 de maio de 2002 

PUBLICADO (AI N(; '~" 
BOLPIM DO MUIIJI(. I-. 
N" .. .!.~. de'O?r:táe/od-

Declara de utilidade pública para fins de 
desap ropr iação, a área de terreno abaixo 
des crita e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais , e nos termos do artigo 6°, do 
Decreto-lei n° 3365/4 1, de 21 de junho de 1941 , com as alterações 
introduzidas pela Lei n° 2786/56, de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A: 

Art . 1°. Fica declarada de utilidade pública 
para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial , a área 
de terreno abaixo descrita que consta pertencer a Sra . MARIA 
RAIMUNDA CARVALHO BATISTA, destinada à CONSTRUÇÃO DA DUPLICAÇÃO DO 
VIADUTO BANDEIRANTE , situad a à Rua Espí rito Santo no 64 , a saber : 

01 - IMÓVEL:- Lote 22 da Quadra " An do loteamento Vila São Pedro. 
02 - PROPRIEDADE : - Sra . MARI A RAIMUNDA CARVALHO BATISTA . 
03 - LOCALIZAÇÃO :- Rua Espíri to Santo , n° 64 . 
04 - SITUAÇÃO:- O lote está s ituado entre a Rua Espirito Santo e os 

1 lotes 21 , 23 e 12 da quadra "An . 
' 05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO:- Formato regular , sem declividade, 

e com benfeitorias , ou seja, uma edificação em alvenaria com 122,85 
m2 (cento e vinte e dois metros quadrados e o itenta e cinco 
decímetros quadrados) e área coberta com 19, 48m 2 (dezenove metros 
quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) . 
06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : - Mede 10 , 00m (dez metros) de frente 
para a rua de situação , 10,00m (dez metros) de fundos confrontando 
com o lote 12 , 25 , OOm (vinte e cinco metros) do lado direito, de 
quem do lote olha a rua, confrontando com o lote 23 e 25,00m (vinte 
e cinco metros) do lado esquerdo confrontando com o lote 21 . 

07 - ÁREAS: 

-CON STRUÍDA : 142 , 33m2 (cento e quarent a e dois metros quadr ados e 
trinta e três decímetros q uadrados). 
-LIVRE : 107 , 67m 2 (cento e sete metros quad dos e sessen t a e sete 
decímetros qu rados) 
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Parágrafo Único. A área de terreno acima 
descrita está melhor caracterizada na planta e memorial descritivo 
constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027.951-3/02ó 

Art. 2°. Havendo disponibilidade orçamentária 
e financeira, bem como, concordância quanto ao preço e forma de I 
pagamento, far-se-á a desapropriação que poderá resolver-se por , 
acordo, mediante escritura pública, uma vez satisfeitos os i 
seguintes requisitos: I 
I-que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de · 
avaliação; 

II-que a proprietária ofereça: 

a) traslado 
b)certidão 
c) certidão 
alienação, 

de título aquisitivo e prova de transcrição imobiliária; 
vintenária atualizada do imóvel; 
atualizada de aquisição do imóvel e negativas de 
hipoteca, arrestos, ações reipersecutórias e demais 

ônus, e 
d)certidões de impostos. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 
Campos, 24 de maio de 2002. 
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Maria Rita d~ Cássia Singulano 
Secretári~~ Obras e Habita -

Iwao Ki_k-k6 _.... 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de 
mai o do ano de dois mil e dois. 

M~~ r~~~M-e 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área de terra para fins de desapropriação. 

01-IMÓVEL :-Lote 22 da quadra A do loteamento Vila São Pedro. 

02 - PROPRIEDADE :- Maria Raimunda Carvalho Batista. 

03- LOCALIZAÇÃO :-Rua Espírito Santo, n° 64. 

04- SITUAÇÃO : -O lote está situado entre a R. Espírito Santo e os lotes 21, 23 e 12 
da quadra A. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : - Formato regular, sem declividade e com 
benfeitorias, ou seja, uma edificação em alvenaria com 122,85 m2 (cento e vinte e dois 
metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados) e área coberta com 19,48 
m2 (dezenove metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados). 

06 -MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : -Mede 10,00 m. (dez metros) de frente para a 
rua de situação, 10,00 m (dez metros) de fundos confrontando com o lote 12, 25,00 m 
(vinte e cinco metros) do lado direito, de quem do lote olha a rua, confrontando com o 
lote 23 e 25,00 m (vinte e cinco metros) do lado esquerdo confrontaRdo com o lote 21 . 

07 -ÁREAS: - Construída: 142,33 m2 (cento e quarenta e dois metros quadrados e 
trinta e três decímetros quadrados). 

- Livre: 107,67 m2. (cento e sete metros quadrados e sessenta e sete 
decímetros quadrados). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

08- ÁREA TOTAL:- O perímetro descrito perfaz uma área de 250,00 m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados). 

Secretaria de Obras e Habitação, aos 12 de abril de 2002. 

I 

~ ) . . 
Eng• Carlos ~~evalli 

Supervisor de Cálculos e Sistemas 

/ 

Eng0 Ih m Wilson Nasi 
Diretor do Dept ,de Obras Públicas 
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